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RESUMO 

 

A população de cães e gatos domiciliados ou não no Brasil pode ser considerada a 

quinta maior do mundo, ultrapassando 100 milhões de animais. Dos quais uma grande 

parcela, são animais de rua, de colônias, de matilhas, enfim abandonados à própria 

sorte. Ao longo das últimas duas décadas, as mudanças no comportamento das 

sociedades, bem como as mudanças na legislação em todas as esferas (federal, estadual 

e municipal) no que diz respeito aos cuidados com os animais tem se notado um 

empenho maior de pessoas, grupos, associações, organizações não governamentais em 

melhorar a vida de animais de rua, bem como diminuir a quantidade de indivíduos 

através do controle populacional. O Projeto Fiel é um desses grupos que auxilia animais 

abandonados, errantes e não domiciliados na área e circunvizinhança onde está 

localizado o IFB Campus Planaltina, na região administrativa de Planaltina DF. Ao 

longo dos últimos cinco anos têm sido feito um trabalho de resgate, cuidados, vacinação 

e esterilização de cães e gatos e destinação à adoção e posse responsável de todos que 

estiverem saudáveis e aptos ao convívio com humanos e outros animais. Esse trabalho 

visa evidenciar as principais ações do projeto Fiel ao longo dos últimos cinco anos. 

 

Palavras chave: Proteção animal. Adoção. Bem-estar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

The population of dogs and cats domiciled or not in Brazil can be considered the fifth 

largest in the world, surpassing 100 million animals. Of which a large portion, are street 

animals, colonies, packs, finally abandoned to their fate. Over the past two decades, 

changes in societal behavior, as well as changes in legislation at all levels (federal, state 

and municipal) regarding animal care have noted a greater commitment of people, 

groups, associations, non-governmental organizations in improving the lives of street 

animals, as well as reducing the amount of individuals through population control. 

Projeto Fiel is one of these groups that assists abandoned, wandering and non-domiciled 

animals in the area and surrounding area where the IFB Campus Planaltina is located in 

the administrative region of Planaltina DF. Over the last five years a work of rescue, 

care, vaccination and sterilization of dogs and cats has been made and destined to the 

adoption and responsible possession of all who are healthy and able to live with humans 

and other animals. This work aims to highlight the main actions of the Faithful project 

over the last five years. 

 

Key words: Animal protection. Adoption. Welfare. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Os animais existem em nosso universo jurídico desde 1934, quando foi promulgado 

o Decreto Lei 24.645/34 que estabelecia as medidas de proteção aos animais. 

Atualmente, uma farta legislação os protege a nível internacional, federal e municipal, 

sendo a principal delas a Lei Federal 9.605/98, conhecida como Lei de Crimes 

Ambientais, que criminaliza maus-tratos a animais, mesmo que domésticos, em seu art. 

32. Apesar de toda a legislação que ampara os seus direitos, os animais ainda são 

maltratados das maneiras mais perversas. Além de ferir as normas do Bem-Estar 

Animal, os maus tratos e o abandono causam um aumento desgovernado na população 

de cães e gatos, tendo em vista que grande parte desses animais abandonados não são 

esterilizados. 

Estima-se que no Brasil, a população total de cães ultrapassa 52 milhões, e de gatos 

22 milhões, de acordo com pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE, 2013) 

Na maior parte dos municípios brasileiros há superpopulação de cães não 

domiciliados, os quais trazem problemas associados à ordem urbana, ao meio ambiente 

e à saúde coletiva, além de sofrerem maus-tratos. Nesse contexto, vislumbra-se a 

necessidade do desenvolvimento de ações de controle populacional desses animais 

(MOUTINHO et al, 2015).  

Magnabosco (2006) explica que, a relação entre cães, gatos e seres humanos é 

antiga e ainda polêmica, principalmente, nos aspectos referentes à questão da saúde. O 

desequilíbrio na população animal levou a excessos populacionais, que junto com a falta 

de saneamento e o crescimento desordenado das cidades, propiciaram a disseminação de 

zoonoses, principalmente, nas metrópoles. Ainda não é claro o risco dos animais à 

população humana frente aos benefícios possíveis. As frequentes interações entre o 

homem e animais de estimação propiciam surgimento de novas zoonoses, tornando 

fundamental o conhecimento da dinâmica populacional de cães e gatos nas diferentes 

cidades brasileiras. 
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“Muitos animais são adquiridos por impulsos motivados por questões superficiais, 

por exemplo, o filme da moda que traz um cão como protagonista. Tais aquisições são, 

com frequência, seguidas de abandono, negligência ou maus--tratos, quando o animal 

cresce e o ser humano não sabe como lidar com as necessidades e com o 

comportamento natural do animal. Além disso, o cão tem o seu bem-estar 

comprometido por tentativas de adequação às necessidades humanas, como por 

exemplo, amputações de orelhas e caudas, colares de choque e de reforço negativo 

esfregando o focinho do animal  em  suas  fezes,  até  mesmo  operações mutilantes, 

como a retirada das cordas vocais” (ARMSTRONG e BOTZLER 2008, apud LIMA, 

2012, p.35).   

Apesar das proteções existentes, sentiu-se a necessidade da criação de uma 

Declaração que abordasse, especificamente, a questão dos animais, visando os seus 

próprios interesses. Está ocorrendo um processo de conscientização da necessidade de 

garantir os direitos básicos dos seres não-humanos. Diante dessa necessidade, no âmbito 

internacional, elaborou-se a Declaração Universal dos Direitos dos Animais proclamada 

na sede da UNESCO em Bruxelas em janeiro de 1978 (BORGES, 2015, p.12).  

 

A tutela dos animais pela Constituição Federal (2017) encontra-se em seu 225, § 1º, 

VII, que dispõe: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações. 

§1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público: 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 

que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 

de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 

 

Segundo Coelho (2016), os animais vertebrados são seres sencientes, ou seja, 

têm sentimentos como raiva, afeição, medo, alegria, felicidade, prazer, vergonha, 

ciúmes, irritação, desconcerto, desespero e compaixão. Porém, não compreendem 

porque ou de onde vem estes sentimentos. Apenas os manifestam instintivamente, 
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portanto não tem controle sobre os mesmos. Enquanto que os humanos sabem o motivo 

de sua raiva ou compaixão, e, além disso, conseguem ou deveriam saber controlá-las. 

Ao adquirir um animal de estimação, seja ele cão ou gato, é de suma importância 

que o indivíduo tenha consciência de que deverá assumir uma "guarda responsável", 

que consiste em planejar e tomar alguns cuidados necessários e obrigatórios para manter 

o animal saudável e feliz. Entre eles, destaca-se: conhecer o tempo médio de vida do 

animal, que é de 15 anos ou mais; que haja concordância de todos que residam no local, 

e que estes respeitarão o bem-estar do animal, e que possuam capacidade de fornecer a 

alimentação adequada, um espaço seguro e confortável, acompanhamento médico 

veterinário, vacinas, atenção e carinho. 

A adoção de um animal ao invés da compra, pode ser uma ótima opção, frente a 

um mercado obscuro de vendas de filhotes. A escolha de um animal já adulto também 

pode ser vantajosa, já que toda a fase mais complicada da infância de muito choro e 

muita bagunça e que muitas vezes desencorajam as pessoas a ter um animal, já terá 

passado. o ideal é que os animais mais velhos já sejam adotados castrados, ou quem os 

adote, assume o compromisso de castrá-los, e os mais jovens deverão ser castrados 

assim que atingirem idade em torno de 6 a 7 meses.  

A capacidade de reprodução de cães e gatos é bem grande. Os machos ficam 

aptos para reprodução muito cedo: cães – a partir dos 8 meses; gatos – a partir dos 6 

meses. Podem cruzar com várias fêmeas por dia, durante todos os dias do ano, por toda 

a vida. Uma cadela pode ter, em média, 16 filhotes em um ano e uma gata, 15 filhotes 

nesse período. A reprodução pode ocorrer até o final de suas vidas (GAAR, 2016). 

De acordo com Silva et al. (2015), a castração é a alternativa mais eficaz no 

controle populacional de cães e de gatos, pois colabora com a redução da natalidade e 

garante o bem estar animal. Uma das formas mais eficazes de reduzir o abandono e 

garantir uma vida digna aos animais é conter o crescimento das populações por meio da 

castração. 

Alguns municípios brasileiros criaram Leis especificas acerca da posse 

responsável de animais, a fim de definir obrigações aos tutores e punir aqueles que 

infringem tais determinações. 
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No Distrito Federal, a Lei Distrital nº 2.095 de 29 de setembro de 1998, em seu 

art. 3º dispõe sobre esses deveres de responsabilidade do proprietário, do responsável, 

do condutor ou do cuidador a manutenção dos animais domésticos ou domesticados em 

perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem como a 

remoção imediata dos dejetos ou excrementos fecais por eles deixados nas vias ou 

logradouros públicos e os danos que causem a terceiros. De acordo com o parágrafo 

primeiro e inciso do artigo supramencionado, entende-se por boas condições de 

alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, a proporção ideal entre o número, o 

tamanho dos animais e a área disponível em m2, conforme parâmetros especificados em 

norma da Secretaria de Saúde; a existência de abrigo adequado contra intempéries; a 

existência de piso, feito com material de fácil higienização; a disponibilidade de água e 

alimento, em quantidades adequadas, bom estado de conservação e colocados em 

recipientes separados; estar em boas condições de higiene (BRASILIA, 1998). 

No que tange a aplicação de penalidades em decorrência de condutas lesivas ao 

meio ambiente, a Lei nº 9605 de 12 de fevereiro de 1998 prevê a pena de detenção de 

três meses a um ano, e multa, quando há prática de ato de abuso, maus-tratos, ferir ou 

mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, e incorrerá 

nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda 

que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos. Na 

ocorrência de morte do animal, a pena é aumentada de um sexto a um terço (BRASIL, 

1998). 

Em Brasília, o Instituto Brasília Ambiental (IBRAM) oferece o Programa de 

Manejo Populacional de animais domésticos, que realiza de forma gratuita as operações 

de esterilização (ovário-salpingo-histerectomia para fêmeas e orquiectomia para 

machos). A realização de castração gratuita de cães e gatos, desenvolve ações de 

educação, extensão e pesquisa, por meio de um Acordo de Cooperação Técnica entre o 

Instituto Brasília Ambiental (IBRAM), Secretaria do Meio Ambiente do Distrito 

Federal (SEMA) e Universidade de Brasília (UnB). O objetivo é conscientizar a 

população sobre a guarda responsável, além de realizar o procedimento cirúrgico nos 

animais. As ações de educação visam à redução do abandono, o estímulo à adoção, o 

respeito, a promoção do bem-estar, o acompanhamento, a prevenção e os cuidados com 

os animais em todas as etapas da vida. Com relação a castração de grandes planteis, 

poderão apresentar proposta de parceria junto ao IBRAM, as pessoas físicas ou jurídicas 
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e, também, as instituições públicas devidamente autorizadas pelo dirigente do órgão, 

que desejam indicar mais de dez bichos para a castração dentro do programa (IBRAM, 

2018). 

Insta salientar que a política de castração para o controle de natalidade de cães e 

gatos entrou em vigor em 30 de março de 2017 por meio da lei pela Lei n º 13.426, que 

determina que o controle de natalidade de cães e gatos em todo o território nacional seja 

regido de acordo com o estabelecido por esta Lei, mediante esterilização permanente 

por cirurgia, ou por outro procedimento que garanta eficiência, segurança e bem-estar 

ao animal. Determina também que a esterilização de animais será executada mediante 

programa em que seja levado em conta o estudo das localidades ou regiões que apontem 

para a necessidade de atendimento prioritário ou emergencial, em face da 

superpopulação, ou quadro epidemiológico; o quantitativo de animais a serem 

esterilizados, por localidade, necessário à redução da taxa populacional em níveis 

satisfatórios, inclusive os não domiciliados; e, o tratamento prioritário aos animais 

pertencentes ou localizados nas comunidades de baixa renda (BRASIL, 2017). 

O Instituto Federal de Brasília (IFB), campus Planaltina, localizado na zona 

rural de Planaltina, Distrito Federal (DF), tem como principal característica atuação na 

área agrícola, ofertando à comunidade cursos técnico de Agropecuária e Agroindústria, 

além dos cursos superiores de Tecnologia em Agroecologia e Licenciatura em Biologia. 

Frequentemente surgem no perímetro do Campus, animais como cães e gatos oriundos 

de diferentes situações. Em geral, são animais abandonados ou perdidos, 

negligenciados, maltratados que chegam em condições extremamente vulneráveis, 

machucados, famintos e muito assustados.     

Lembrando ainda que de acordo com Broom e Molento (2004), bem-estar de 

deve ser definido de forma que permita pronta relação com outros conceitos tais como, 

necessidades, liberdades, felicidades, adaptação, controle, capacidade de previsão, 

sentimentos, dor, ansiedade, medo, tédio, estresse e saúde.  

Veloni et al. (2013), descreve que um animal é considerado em bom estado de 

bem-estar quando se encontram presentes as cinco liberdades que, envolvem estar livre 

de fome e sede; livre de dor, ferimentos e doenças; livre de desconforto; livre para 

expressar seu comportamento natural e livre de medo e estresse. Assim, o bem-estar 
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animal pode ser considerado uma necessidade para que um sistema seja defensável 

eticamente e aceitável socialmente. 

Neste contexto, o presente trabalho tem como objetivo geral, levantar as ações 

desenvolvidas pelo Projeto Fiel, no IFB, Campus Planaltina, no período compreendido 

entre os anos 2014 e 2018 e como objetivos específicos, identificar quais dessas ações 

são eficaz na tentativa de controlar a população de animais domésticos abandonados e/ou 

perdidos nas mediações do Campus. 

 

2. MATERIAL E MÉTODOS 

Em meados de 2014, frente à situação do aparecimento contínuo de animais 

abandonados e/ou perdidos, a zootecnista do Campus Planaltina, Larissa Queiroz 

Medeiros de Oliveira criou o Projeto FIEL, que tem como objetivo conscientizar e 

contribuir para a posse responsável e diminuição do número de animais domésticos 

abandonados e andarilhos na região do IFB, Campus Planaltina, bem como em áreas 

circunvizinhas.  

O Projeto conta com a participação de alguns alunos, servidores e comunidade para 

implementar ações educativas, como palestras em relação a maus-tratos/abandono e de 

esclarecimento para ações de resgate, acolhimento, vacinações, castrações e 

encaminhamento dos animais acolhidos no Campus ou resgatados para adoção. O 

Projeto conta também com o apoio institucional, sendo convidado para participar de 

vários eventos promovidos pelo IFB, bem como, participar dos editais como o PINCEL 

e o PIBIC. Também são promovidos bazares e atividades extracurriculares com o 

objetivo de promover as ações do projeto e arrecadar recursos, para as principais 

demandas. 

Um dos eventos que dá mais visibilidade ao Projeto Fiel, é o CONECTA IF, evento 

promovido anualmente pelo IFB, com o apoio do Ministério da Educação (MEC), no 

qual o projeto participa desde a primeira edição, com grande stand, feira de adoção, 

vendas de produtos e oficinas, sendo muito visitado e elogiado.  

O Projeto também é parceiro de outro Projeto maior, chamado Acalanto, e através 

dessa parceria, tem sido possível participar de um número bem maior de eventos, 
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principalmente feiras de adoções, que recebem um número considerável de visitantes e 

onde a maior parte dos animais são doados. Podendo citar, eventos como: Pet Day, Meu 

Eixão, Funn Festival, Pet Expo, Feiras de Adoção do Pátio Brasil, Alameda Shopping, 

JK Shopping, Taguatinga Shopping, Leroy Merlim, Supermercados Extra, além dos 

eventos no Parque da Cidade e Torre de TV e as parceiras e feiras permanentes em lojas 

como Cobasi, Pet Land e Cia da Terra. 

 É importante que as pessoas interessadas em adotar um animal estejam conscientes 

da responsabilidade que estão assumindo e que possam proporcionar ao animal a 

qualidade de vida e o amor e respeito que ele merece e precis. 

A adoção responsável é feita através de uma ficha de cadastro do possível adotante 

preenchida, cujo modelo consta nos anexos, e também de uma entrevista com os 

candidatos à adoção, as adoções só podem ser feitas por maiores de idade e se residirem 

com os pais ou outros familiares, toda a família precisa estar de acordo com a adoção.  

Para a organização dos dados, as fichas cadastro foram separadas por ano (2014 a 

2018) desde o primeiro evento para o qual o Projeto Fiel foi criado e as informações de 

cada adoção foram tabuladas e os dados referentes às adoções de cão macho (CM), cão 

fêmea (CF), gato macho (GM), gato fêmea (GF), foram organizados em planilhas dessa 

forma, foi possível quantificar e classificar os eventos com doações de animais e ações 

educativas em que o Projeto Fiel participou. 

Através do cadastro e das correspondências com o IBRAM, que se encontram em 

anexo, também foi feito um levantamento do número de castrações realizadas através do 

Projeto Fiel a partir do ano 2016. 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

  Os dados referentes às adoções estão apresentados na Tabela 1, e ilustrados no 

Gráfico 1, nota-se que o número de adoções se manteve estável entre 9 e 10 CM, 4 e 5 

CF, 3 e 5 GM e 5 GF, adotados por ano ao longo dos anos de 2014, 2015, 2016.  

Houve um aumento considerável nos anos 2017 e 2018 referente aos anos anteriores, 

um aumento de cerca de 86% nas adoções de cães e 95% de gatos no ano de 2017, e no 

ano de 2018 foram 89% nas adoções de cães e 90% de gatos. Este aumento foi devido 

ao número maior de eventos que o Projeto Fiel participou nos últimos dois anos.  
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Existe uma consideração que precisa ser feita a respeito das devoluções de 

animais adotados, normalmente até 20% dos animais doados são devolvidos, sob as 

mais diversas alegações, não adaptação da família ao animal, um membro da família 

que não está de acordo com a adoção, alergias diversas, animais hiperativos, problemas 

de adaptação com outros animais de companhia (principalmente gatos). Do total de 

animais devolvidos, aproximadamente 90% conseguem ser readotados. Existindo casos 

de animais que passaram até por três lares antes de encontrarem a família certa. 

Seguindo uma tendência natural, o número de adoções de cães supera o número 

de adoções de gatos, fazendo uma ressalva ao ano de 2017, onde foram doados no 

evento CONECTA, um número maior de gatos, pois foram disponibilizados 

aproximadamente 20 filhotes, todos muito bonitos que chamaram muita atenção e 

despertaram o interesse das pessoas. 

O número de adoções também sofre variações quanto ao sexo, sendo que 

normalmente as adoções dos cães machos são mais comuns, mesmo se tratando de 

animais castrados, ou filhotes com garantia de castração, a preferência pelos machos só 

não foi visualizada no ano de 2017. Quanto aos gatos, não houveram muitas diferenças 

quanto ao sexo, já que no caso destes, as adoções se concretizam mais pela aparência do 

gato, gatos com pelagem diferenciada, coloração pouco comum, são adotados 

facilmente, independente se serem machos ou fêmeas. 

   

TABELA 1 

QUANTIDADE DE ANIMAIS ADOTADOS NO PERÍODO DE 2014 A 2018 

Ano   2014 2015 2016 2017 2018 

CM   9 10 10 14 32 

CF   4 4 5 14 21 

GM   3 5 5 14 12 

GF   5 5 5 15 13 

TOTAL   21 24 25 57 78 

Total Cães   13 14 15 28 53 

Total Gatos   8 10 10 29 25 
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GRÁFICO 1 

 

 

Observando-se o gráfico 2, que separa os indivíduos apenas por espécie (cães ou 

gatos) independente do sexo, nota-se ainda um número maior de cães, porém, 

GENARO (2010), explica que os gatos estão se tornando o animal de companhia mais 

popular no mundo ocidental urbano, devido ao estilo de vida adotado pelas pessoas, 

com reduzido espaço residencial e pouco tempo disponível para se dedicarem aos 

animais de companhia, e os gatos se adaptam melhor que os cães a longos períodos 

sozinhos.  

Esse novo estilo de vida influência também nos casos em que o animal é 

considerado membro da família e, às vezes, substituto de filhos. Em outros casos alguns 

familiares têm suas ausências preenchidas por animais de estimação (FARACO e 

SEMINOTTI, 2004).  
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GRÁFICO 2 

 

 

Na tabela 2 estão listados os principais eventos que o Projeto Fiel participou ao 

longo dos últimos cinco anos e que são favoráveis a adoções, pois, são eventos que são 

criados exatamente com o intuito de se conseguir adoções responsáveis, vale ressaltar 

que o número de participações aumentou consideravelmente quando comparando os 

anos de 2014 e 2018, justamente por causa da parceria com o Projeto Acalanto, que faz 

uma divulgação maior dos eventos e feiras e sempre solicita a participação do Projeto 

Fiel. 

            Os eventos com a sigla IFB CPLA envolvem a participação em eventos internos 

do campus, como bazares, festas juninas e atividades específicas do Projeto como o Dia 

de Cão, realizado em outubro de 2018. 
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TABELA 2 

EVENTOS PROJETO FIEL 

2014 2015 2016 2017 2018 

IFB CPLA IFB CPLA IFB IFB IFB 

CONECTA IF  CONECTA IF CONECTA IF CONECTA IF CONECTA IF 

  Leroy Leroy Leroy 

  

Alameda 
Shopping 

Alameda 
Shopping 

Alameda 
 Shopping  

     Feira da Torre Feira da Torre 

   Meu Eixão Meu Eixão 

      Viva + Evento Jack 

   

Feira do Parque 
da Cidade 

Taguatinga 
Shopping 

      Atevi Meu Pistão 

    Pet Expo Brasilia 

       Petday 

    
VIII Feira de 

Adoção 

        Festival da coxinha 

 

 

 Ainda sobre a tabela 2, eventos que tem maior visibilidade na mídia, como 

noticiários televisivos locais, propagandas em rádios, outdoors costumam atrai maior 

público e normalmente refletem em maior número de adoções. Eventos em locais com 

maior aglomeração de pessoas como shopping center e hipermercados também atraem 

um maior número de pessoas e consequentemente um maior número de adoções são 

concluídas.  

As adoções realizadas através do Projeto Acalanto, como já citado, são feitas 

utilizando um termo de adoção padrão, preenchido com os dados relevantes do adotante, 

neste termo também se encontram cláusulas que devem ser cumpridas tanto pelo 

adotante, quanto pelo Projeto, que incluem manter o doador informando sobre o animal, 

através de envio de fotos e retornando telefonemas e mensagens de aplicativo. É 

importante que o adotante sinta-se à vontade para tirar dúvidas sobre o animal adotado e 

o Projeto esteja sempre disponível para possíveis esclarecimentos. Caso haja 

necessidade e ou interesse o adotante também está ciente que o animal poderá receber 

visitas do Projeto, e que, caso a adoção não seja bem sucedida, o animal deverá ser 

devolvido ao Projeto e nunca repassado a terceiros ou abandonado. 
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 Através da parceria com o IBRAM, que oferece um programa de castração de 

cães e gatos gratuito desde 2015, já exposto na introdução, o Projeto Fiel conseguiu 

encaminhar onze animais no ano de 2015 e trinta animais no ano de 2016. Em 2017 o 

projeto encaminhou 84 animais e em 2018, 250 animais foram castrados, esse 

expressivo aumento no número de animais castrados foi devido a parceria com IBRAM, 

a partir da modalidade de castração de grandes plantéis, modalidade que foi implantada 

pelo órgão em 2017. Nessa modalidade são disponibilizadas um número bem maior de 

vagas para protetores, associações, órgãos públicos e ONG que atendem todas as 

exigências solicitadas pelo IBRAM para efetivação de cadastro. 

Ações dessa natureza, apoiadas pelo governo federal, governos estaduais e 

municipais conseguem atingir um número muito maior de pessoas e animais. É inegável 

que a presença do poder público aumenta logariticamente o universo de beneficiados em 

projetos de esterilização de animais de companhia, sejam eles projetos federais, 

estaduais ou municipais. No DF ainda não foram divulgados resultados oficiais sobre o 

total de animais castrados, porém em comunicação informal com a clínica veterinária 

responsável pelas castrações via IBRAM, é possível que o número já tenha ultrapassado 

15.000 animais castrados no final de 2018.  
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As ações do Projeto Fiel ao longo dos últimos cinco anos, deram visibilidade a 

proteção animal e a importância dos cuidados com os animais no âmbito do IFB, 

Campus Planaltina e proximidades. Mesmo levando-se em consideração que os 

problemas são gigantescos, pequenas ações localizadas tem um impacto local muito 

importante.  Através das ações de resgate, cuidado e castração de animais que aparecem 

no Campus, foi possível eliminar crias indesejadas e brigas entre os animais, além de 

melhorar a qualidade de vida e aumentar a possibilidade de adoção. Animais 

monitorados e saudáveis também deixam de ser uma preocupação quanto a 

disseminação de doenças, principalmente zoonoses.  

Despertar nos estudantes e comunidade escolar uma consciência de que os 

animais abandonados são uma responsabilidade de todos e que ignorar o problema ou 

achar que só o outro deve se preocupar ou “alguém” irá resolver também tem sido uma 

preocupação do Projeto. E por isso, a participação efetiva da comunidade em todas as 

ações do Projeto Fiel é sempre incentivada. 
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